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A SECRETARIA MUNICIPAL DE eOUCnÇÁO OO UUtttCíplO oe cRareÚs/cE, por intêrmédio do
Pregoeiro, no uso de suas atribuiçóes legais e em observância aos princípios gue regem as
contrataçóes públicas previstos na Lei Federal rP 14.13312021, torna público, para conhecimento dos
interessados, a susPENSÃo rrupoRÁnn do pÍegáo Etetrônico no pÉo2712o26-sEDuc, cuio
objeto consiste no REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS nou|s|çÓes oe
MATERIAIS PERMANENTES E EOUIPAMENTOS I,IOEILIÁRIOS ESCOI.ARES, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE PÚEUCE MUNICIPAL, JUNTO
À secnernRn MUNtctpAL oe roucnçÃo oe cnnrrús/ce.

A sessáo pública encontrava-se designada para o dia 26 de maio de 2026, às 08h30min.

A presente medida decone da necessidade de análise técnica e jurídica dos apontamentos
constantes na comunicaçáo de ocorrência no 260004, de 21 de maio de 2026, expedida pela
Secretaria de Controle Externo - Assessoria de Acompanhamento de Contratiaçóes do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará - TCE/CE, a qual identiÍicou possíveis inconsistências e indÍcios de
irregularidades relacionados à Íase preparatória do certame, especialmente quanto à fundamenta@o
dos quantitativos estimados, justiÍicativas técnicas de exigências normatlvas, participaÉo de
cooperativas e consórcios, definiçáo logística de entrega, cláusulas contratuais e aspectos de
governança admanistrativa.

conÍorme consignado na rêÍerida comunicaçáo, o Tribunal de contas do Estado do ceará
oportunizou à AdministraÉo Pública o exercício do poder de autotutela administrativa para
sanêemento êspontâneo das inconsistêncies epontâdas, apresênteçáo dê justificâtivas ê edoçáo das
providências pertinentes, considerando a iminência da realizaçáo da sessáo pública.

A suspensáo enconra Íundamento nos princípios da legalidade, planeiamento, motivaçáo,
transparência, competitividade, eficiência e segurança jurídica, previstos no art. 50 da Lei no
14.13312021, bem como no dever da AdministraÉo de promover o adequado saneamento da fase
preparatória e assegurar a regularidade do procedimento licitatório antês da realizaçâo da disputa.

A medida visa resguardar o interesse público, prevenir potenciais nulidades administrativas e garantir
a ampla competitÚidade do certame, possibilitando a reavaliaçáo dos documentos técnicos e
jurídicos integrantes da contrataçáo, especialmente do Estudo Técnico preliminar, Termo de
ReÍerência, Edital e Minuta Contratual. Z
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TERilO DE SUSPENSÁO TEMPORÁRn DE UCTTAçÃO

PREGÁO ELETRÔNICO }P PÉO27 IaÍ2ÊiSEDUC
PROCESSO ADt |NISTRAT|VO ip üXn8.202603201üXr&48

oBlETo: REGlsrRo DE PREÇos PARA FUTURAS E EVENTUATS AourstÇoEs DE MATERtAts
PERMANENTE DE EOUIPAMENTOS MOBILIÁNIOS ESCOMR, APABA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS ESCOI-AS DA REDE PÚBLICA, JUNTO A SEC RETARIA DE EDUCAÇÃO
DO MUNICIPIO DE CRATEÚS -CE
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Fica, portanto, SUSPENSA a sessáo púbtica do pregáo EleÍônico no pEO27I2O26-SEDUC,

anteriormente marcada para o dia 26 de maio de 2026, até ultêÍior deliberaçáo da Administraçáo.

Após concluída a análise técnica dos Íatos apontados na Comunicaçáo de Ocorrência, seráo
promovidas as readequaçôes necessárias nos pontos nela indicados, inclusive, com a adequaçáo do
instrumento convocatório e de seus anexos. Concluídas as providências administrativas pertinent€s,
será publicada nova data para realizaçáo da sessáo pública, com a reabertura dos prazos legais e
ampla divulgaçáo nos meios oficiais.

Crateús/CE, 25 de maio de 2026.

JOSE E LOPES MAROUES
REGOEIRO
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